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ANEXO I  
Resolução SE 82/2013 

 
Inscrição para classe de DIRETOR DE ESCOLA 

MARÇO DE 2018 
 

Nome RG DI 

   
Cargo RS PV 

   
Órgão de Classificação 

Unidade Escolar:  

Diretoria de Ensino:  
Acumula (S/N) Outro cargo / função: 

  
Órgão de vinculação do outro cargo / função:  (S.E.E./Estadual/Municipal/Federal) 

  

 
Classe: DIRETOR DE ESCOLA – FAIXA : _____________ 
 

Certificados de aprovação em concurso público da SEE Nº de 
Certificados 

Pontos 

A Diretor de Escola, exceto o do cargo para Faixa I, e exceto o 
relativo à própria classificação para a Faixa II  – 5,0 pts 

  

B Supervisor de Ensino, 3 pts cada.   

 

Tempo de Serviço : Nº de dias  Pontos  

Em Direção de Escola ( titular de cargo + substituição + cargo vago) – 
0,004/dia; até 20 pts 

  

TOTAL DE PONTOS (CERTIFICADOS + TEMPO DE SERVIÇO)  

 

Tempo de serviço para DESEMPATE (ATÉ 30/06/2017) : Nº de 
Dias 

No Magistério Público Estadual   

 
OBSERVAÇÕES: 
 

OCORRÊNCIAS(S) DE CESSAÇÃO DE DESIGNAÇÃO NA VIGÊNCIA DESTA INSCRIÇÃO: 

1- A PEDIDO EM _____/_____/_________, NA CLASSE DE :___________________________________ 

. 

2 – A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO EM _____/_____/________, NA CLASSE DE: _______________ 

 
PRESIDENTE PRUDENTE, _____ DE MARÇO DE  2018. 

 
 

         
 

   ____________________________________________ 
CARIMBO E ASSINATURA DO SUPERIOR IMEDIATO 

 
 
De acordo, ______/______/ 2018. 
 
 
________________________________________ 
                   Assinatura do Interessado 
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